
     

 

 

 

Estado da Paraíba 

Assembleia Legislativa 

Gabinete da Deputada Dra. Paula 
 

PROJETO DE LEI N°______________________/2020 

 

Autor: Deputada Dra. Paula 

 

                                                          

Dispõe sobre o reconhecimento de utilidade pública 

a FUNDAÇÃO MARIANA MOREIRA ALVES e dá 

outras providencias. 

 

 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA DECRETA: 

 

 

                        Art. 1º Fica reconhecida de utilidade pública a FUNDAÇÃO 

MARIANA MOREIRA ALVES, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrati-

vos, econômicos, de duração indeterminada, com sede na cidade de Triunfo, deste Esta-

do. 

 

 

                                       Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Assembleia Legislativa da Paraíba, Casa de “Epitácio Pessoa”, Salas das Sessões em 30 

de novembro de 2023.  
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      Estado da Paraíba 

    Assembleia Legislativa 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 

 

 

 Permito-me, apresentar o Projeto de Lei que tem como objetivo reconhecer de Utili-

dade Pública a FUNDAÇÃO MARIANA MOREIRA ALVES, sociedade civil, de 

direito privado de caráter social, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, regida 

por estatuto próprio e por disposição legais aplicáveis, especificamente os artigos 53 e 

62 do Código Civil Brasileiro, aprovado pela Lei 10.460/2002.  

  

 Sediada e com foro na cidade de Triunfo – PB, Rua Joaquim Teodoro Lisboa, nº 440, 

Bairro Centro e que dentro de seus objetivos desenvolver programas que assegurem aos 

assistidos seus direitos à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao laser, à 

integração social, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comu-

nitária. 

 

 Existe no sentimento dos membros dirigentes, agir dentro dos critérios da legalidade 

e conduta moral, fazendo com que as ações voltadas aos seus objetivos, possam ser e-

xecutadas na maior isenção e transparência. Neste sentido, fazer jus a outorga do reco-

nhecimento de utilidade pública estadual. 

 

 Solicito o apoio dos dignos companheiros componentes deste Poder Legislativo, no 

sentido de contribuírem com o voto pela aprovação desta justa matéria ora em pauta. 

 

     

 

 
 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 
TRIUNFO 

Um novo tempo! 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

 
 
Declaro para os fins de direito que a fundação Mariana Moreira Alves, CNPJ 
03.076.562/0001-07, encontra-se em pleno funcionamento neste município com endere-
ço na Rua Joaquim Teodoro Lisboa, 440, Centro, deste município de Triunfo, Estado da 
Paraíba e encontra-se em pleno funcionamento e exercendo suas funções Estatutárias.  
 
 
 

 
Triunfo/PB, 21 de novembro de 2022. 
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